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PORTARIA Nº 34/2025,
DE 30 DE ABRIL DE 2025.

DESIGNAÇÃO  DO  DIRETOR  ADMINISTRATIVO  FINANCEIRO 
ALEXANDRE  MACEDO  SOBRAL,  PARA  RESPONDER  PELA  AGÊNCIA 
REGULADORA  DE SERVIÇOS  PÚBLICOS  DO  ESTADO  DE  SERGIPE  – 
AGRESE, NA FORMA QUE INDICA.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE - AGRESE, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares, prevista no art. 17, parágrafo único do Regulamento-Geral, aprovado pela 
Resolução 04 do Conselho Superior da AGRESE, homologado pelo Decreto Estadual n° 30.942 de 28 de dezembro de 
2017. E,

Considerando a ausência deste Diretor-Presidente durante o período compreendido entre os dias 02 e 09/05/2025, 
conforme o Decreto Estadual de 12/03/2025, publicado no Diário Oficial do Estado de Sergipe no dia 13/03/2025.

RESOLVE:

Art. 1° Designar o Diretor Administrativo Financeiro ALEXANDRE MACEDO SOBRAL, CPF n° XXX.810.505-XX, para 
responder  pela  Agência  Reguladora  de  Serviços  Públicos  do  Estado  de  Sergipe  –  AGRESE,  durante  o  período 
compreendido entre os dias 02 e 09/05/2025.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da Publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado de Sergipe,  
produzindo seus efeitos de 02 a 09 de maio de 2025.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se conhecimento e publique-se.

Aracaju, 30 de abril de 2025.

Luiz Hamilton Santana de Oliveira

Diretor-Presidente
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: UV5S-AUVW-NSTO-NMVC

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 30/04/2025 é(são) :

Legenda: Aprovada Indeterminada Pendente

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
***59553***
DIRETORIA PRESIDENCIAL - AGRESE
Agência Reguladora de
Serviços Públicos de Sergipe
30/04/2025 08:41:28
(Docflow)
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Extrato  da  PORTARIA  Nº  34/2025,  de  30/04/2025.  AGÊNCIA  REGULADORA  DOS  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DO 
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